
           ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

RUA SILVEIRA MARTINS, 163 – TELEFONE (54)3446 2800 – CNPJ: 90.898.487/0001-64  
www.cotipora.rs.gov.br  - CEP: 95.335-000 – COTIPORÃ/RS. 

 

H O M O L O G A Ç Ã O 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2020 
 

Protocolo Administrativo nº 389/20. 
 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS E SERVIÇOS QUE SERÃO 
UTILIZADOS PARA PINTURA E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NO MUNICÍPIO, NA DEMARCAÇÃO DE TRÂNSITO, PINTURA DE 
FAIXAS DE SEGURANÇA, PINTURA ASFÁLTICA, CICLOVIAS E MEIO FIOS. 
 
Em ata datada de 04/06/2020, o Pregoeiro e Equipe de Apoio procedera a realização da sessão referente ao Pregão Presencial 
de nº 017/2020, concluindo pela classificação das propostas e habilitação das licitantes. 
Diante do que dispõe o art. 43, Inciso VI da lei Federal nº 8.666/93 e de acordo com o Edital, considerando o Termo de 
Adjudicação e o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, HOMOLOGO a classificação final e ADJUDICO o objeto do 
presente certame considerando vencedoras as licitantes a seguir, nos itens e valores conforme segue: 

ROSALEN FABRICAÇÃO DE TINTAS E QUIMICOS EM GERAL LTDA EPP 
CNPJ Nº 24.531.333/0001-05 

ITEM UN. 
 

QUANT. 
ESTIMADA 

 

DESCRIÇÃO  
 

MARCA 
 

VALOR (R$) 

UNIT. TOTAL 

01 bd 100 SOLVENTE para diluir tinta de sinalização 
viária. Composição: solventes orgânicos. 
Validade mínima de seis meses após a data de 
entrega. Balde de 18 litros com cabo e abertura 
na tampa para retirada do produto. 

ROSALEN 128,00 12.800,00 

02 bd 200 TINTA para demarcação viária, a base de 
resina acrílica de acordo com a NBR 11862 
(2012). Embalagem de 18 litros na cor 
BRANCA. Validade mínima de seis meses após 
a data de entrega. Balde com cabo de 18 litros. 
Na entrega fornecer Laudo conforme a NBR 
11862. 

ROSALEN 149,00 29.800,00 

03 bd 200 TINTA para demarcação viária, a base de 
resina acrílica de acordo com a NBR 11862 
(2012). Embalagem de 18 litros na cor 
AMARELA. Validade mínima de seis meses 
após a data de entrega. Balde com cabo de 18 
litros. Na entrega fornecer Laudo conforme a 
NBR 11862. 

ROSALEN 144,00 28.800,00 

04 bd 50 TINTA para demarcação viária, a base de 
resina acrílica de acordo com a NBR 11862 
(2012). Embalagem de 18 litros na cor 
VERMELHA. Validade mínima de seis meses 
após a data de entrega. Balde com cabo de 18 
litros. Na entrega fornecer Laudo conforme a 
NBR 11862. 

ROSALEN  178,00 8.900,00 

VALOR TOTAL DE ATÉ R$ 80.300,00 

SINASC SINALIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS LTDA 
CNPJ Nº 07.150.434/0001-17 

ITEM UN. 
 

QUANT. 
ESTIMADA 

 

DESCRIÇÃO  
 

MARCA 
 

VALOR (R$) 

UNIT. TOTAL 

05 
 

sc 50 INP278 – Microesfera pó de vidro Tipo 
DROPON, granulometria fina nº 01, NBR 
16184/2013. Embalagem de 25 kg. 

POLYQUIM 142,00 7.100,00 
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GBP SERVIÇOS DE PINTURAS E SINALIZAÇÕES EIRELI ME 
CNPJ Nº 32.446.351/0001-17 

ITEM UN. 
 

QUANT. 
ESTIMADA 

 

DESCRIÇÃO  
 

MARCA 
 

VALOR (R$) 

UNIT. TOTAL 

06 un 2.500 TACHA REFLETIVA BIDIRECIONAL, com 
fornecimento e colocação, conforme SICRO 
5213360. DAER 7749. 

GBP 7,38 18.450,00 

07 un 500 TACHÃO REFLETIVO BIDIRECIONAL, com 
fornecimento e colocação, conforme SICRO 
5213362. DAER 7753. 

GBP 17,99 8.995,00 

08 m² 3.500 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL com tinta 
retroflexiva a base de resina acrílica com 
microesfera de vidro, conforme composição 
SINAPI 72947. DAER 7262. (obs.: incluindo 
material, equipamento e mão de obra). 

GBP 10,10 35.350,00 

VALOR TOTAL DE ATÉ R$ 62.795,00 
VALOR TOTAL GLOBAL DE ATÉ R$ 150.195,00 

 
Em conformidade com o Edital os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades do Município, mediante 
solicitação, em que constará a data e quantidades a serem entregues, sendo que o registro de preços terá a validade de 12 
(doze) meses.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COTIPORÃ, aos dez dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte. 
  

JOSÉ CARLOS BREDA 
Prefeito Municipal  


